
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RECURSO ESPECIAL Nº 1.742.585 - PB (2018/0120483-8)
  

RELATORA : MINISTRA REGINA HELENA COSTA
RECORRENTE : UNIÃO 
RECORRIDO : MARIA JOSE LOPES DA COSTA 
RECORRIDO : ADELITA LOPES DA COSTA 
ADVOGADOS : MARTA REJANE NÓBREGA E OUTRO(S) - PB005936 
   JOSÉ ALVES FORMIGA  - PB005486 
   MYLENA FORMIGA ALVES  MACEDO  - PB014499 
 

  

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de Recurso Especial interposto pela UNIÃO, contra acórdão 

prolatado, por unanimidade, pela 4ª Turma do Tribunal Regional Federal da 5ª Região no 

julgamento de apelação, assim ementado (fl. 730e):

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXECUTIVO 
ORIUNDO DE AÇÃO COLETIVA. ILEGITIMIDADE ATIVA 
RECONHECIDA. CONDENAÇÃO DOS EXEQUENTES 
(SERVIDORES APOSENTADOS DO ANTIGO DNER) EM 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE SUCUMBÊNCIA. 
PRINCÍPIO DA NÃO SURPRESA. APLICAÇÃO DO ANTIGO 
CÓDIGO PROCESSUAL CIVIL (1973). POSSIBILIDADE. 
HONORÁRIOS FIXADOS EM CONFORMIDADE COM O 
PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE. RECURSO DESPROVIDO.
1. Apelação interposta pela União em face da sentença que acolheu os 
embargos à execução para declarar a ilegitimidade ativa dos exequentes 
e extinguir a execução sem resolução do mérito, condenando-os ao 
pagamento de verba honorária fixada em R$ 1.000,00 (um mil reais), em 
conformidade com o CPC/1973, ficando tal encargo suspenso por 5 
(cinco) anos, tendo em vista se tratar de beneficiários da justiça gratuita.
2. Este Tribunal Regional estabeleceu o entendimento no sentido de 
prestigiar o princípio da não surpresa, o qual revela que as partes não 
podem ser submetidas a um novo diploma processual que fixa regras 
financeiramente mais onerosas durante o desenvolvimento regular de 
uma demanda, devendo, portanto, serem aplicadas as normas 
disciplinadas no Código de Processo Civil em vigência na época de seu 
ajuizamento, ante a natureza material das normas prescritas para 
definição da condenação em honorários advocatícios.
3. Correta a sentença recorrida que fixou os honorários advocatícios de 
sucumbência de acordo com o CPC/73, considerando que a execução 
fora ajuizada em (17.08.2015), na vigência do citado Código. Tendo o 
novo Código Processual Civil (2015) entrado em vigor tão somente em 
18.03.2016.
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4. Razoável se mostra a fixação de honorários advocatícios de 
sucumbência arbitrados em R$ 1.000,00 (mil reais), nos termos d o art. 
20, § 4º, do CPC, considerando a pouca complexidade da questão 
jurídica posta em discussão, bem como o fato d e o título executivo 
(oriundo de Ação Coletiva), que se quis executar, ter gerado vários 
processos, todos dispostos em larga similitude de atos.
5. Negar provimento à apelação

Opostos embargos de declaração, foram rejeitados (fls. 772/776e).

Com amparo no art. 105, III, a, da Constituição da República, aponta-se 

ofensa aos dispositivos a seguir relacionados, alegando-se, em síntese, que:

I. Arts. 485, § 1º, IV, e 1.022, II, do Código de Processo Civil – o 

acórdão recorrido foi omisso “relativamente ao disposto no seu 

art. 85, §§ 2º e 3º, quanto aos objetivos parâmetros para fixação 

dos honorários advocatícios” (fl. 787e); e

II. Art. 14, 85, e 1.046 do Código de Processo Civil – “pelo princípio 

de que a verba sucumbencial é aplicada pela lei do tempo da 

sentença, o novo regime instituído pelo NCPC deve ser observado 

nos processos pendentes, desde que o julgamento ocorra depois de 

vigente o novo Código” (fl. 790e).

Com contrarrazões (fls. 800/802e), o recurso foi admitido (fl. 804e).

Feito breve relato, decido.

Por primeiro, consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na sessão 

realizada em 09.03.2016, o regime recursal será determinado pela data da publicação do 

provimento jurisdicional impugnado. Assim sendo, in casu, aplica-se o Código de 

Processo Civil de 2015.

Nos termos do art. 932, III e IV, do Código de Processo Civil de 2015, 

combinados com os arts. 34, XVIII, a e b, e 255, I e II, do Regimento Interno desta 

Corte, o Relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, respectivamente, a 

não conhecer de recurso inadmissível, prejudicado ou que não tenha impugnado 

especificamente os fundamentos da decisão recorrida, bem como a negar provimento a 

recurso ou a pedido contrário à tese fixada em julgamento de recurso repetitivo ou de 

repercussão geral (arts. 1.036 a 1.041), a entendimento firmado em incidente de 

assunção de competência (art. 947), à súmula do Supremo Tribunal Federal ou desta 

Corte ou, ainda, à jurisprudência dominante acerca do tema, consoante Enunciado da 
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Súmula n. 568/STJ:

O Relator, monocraticamente e no Superior Tribunal de Justiça, poderá 
dar ou negar provimento ao recurso quando houver entendimento 
dominante acerca do tema.

O Recorrente sustenta a existência de omissão no acórdão recorrido, não 

sanada no julgamento dos embargos de declaração, porquanto não considerados os 

parâmetros para fixação dos honorários advocatícios, a teor do Código de Processo Civil 

de 2015.

Ao prolatar o acórdão recorrido, o tribunal de origem enfrentou a 

controvérsia nos seguintes termos (fl. 736e): 

Diante do posicionamento desta Corte, correta a sentença recorrida que 
fixou os honorários advocatícios de sucumbência de acordo com o 
CPC/73, considerando que a execução fora ajuizada em (17.08.2015), 
na vigência do citado Código. Tendo o novo Código Processual Civil 
(2015) entrado em vigor tão somente em 18.03.2016.

No caso, não verifico omissão acerca de questão essencial ao deslinde da 

controvérsia e oportunamente suscitada, tampouco de outro vício a impor a revisão do 

julgado.

Consoante o art. 1.022 do Código de Processo Civil de 2015, cabe a 

oposição de embargos de declaração para: i) esclarecer obscuridade ou eliminar 

contradição; ii) suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o 

juiz de ofício ou a requerimento; e, iii) corrigir erro material. 

A omissão, definida expressamente pela lei, ocorre na hipótese de a 

decisão deixar de se manifestar sobre tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou 

em incidente de assunção de competência aplicável ao caso sob julgamento. 

O Código de Processo Civil considera, ainda, omissa, a decisão que 

incorra em qualquer uma das condutas descritas em seu art. 489, § 1º, no sentido de não 

se considerar fundamentada a decisão que: i) se limita à reprodução ou à paráfrase de ato 

normativo, sem explicar sua relação com a causa ou a questão decidida; ii) emprega 

conceitos jurídicos indeterminados; iii) invoca motivos que se prestariam a justificar 

qualquer outra decisão; iv) não enfrenta todos os argumentos deduzidos no processo 

Documento: 97098919 Página  3 de 9

DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO
Edição nº 2689 - Brasília, Disponibilização: Quarta-feira, 12 de Junho de 2019   Publicação: Quinta-feira, 13 de Junho de 2019



 

 

Superior Tribunal de Justiça

capazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada pelo julgador; v) invoca precedente ou 

enunciado de súmula, sem identificar seus fundamentos determinantes, nem demonstrar 

que o caso sob julgamento se ajusta àqueles fundamentos; e, vi) deixa de seguir 

enunciado de súmula, jurisprudência ou precedente invocado pela parte, sem demonstrar 

a existência de distinção no caso em julgamento ou a superação do entendimento.

Sobreleva notar que o inciso IV do art. 489 do Código de Processo Civil 

de 2015 impõe a necessidade de enfrentamento, pelo julgador, dos argumentos que 

possuam aptidão, em tese, para infirmar a fundamentação do julgado embargado. 

Esposando tal entendimento, o precedente da Primeira Seção desta Corte:

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM 
MANDADO DE SEGURANÇA ORIGINÁRIO. INDEFERIMENTO 
DA INICIAL. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE, 
ERRO MATERIAL. AUSÊNCIA.
1. Os embargos de declaração, conforme dispõe o art. 1.022 do CPC, 
destinam-se a suprir omissão, afastar obscuridade, eliminar contradição 
ou corrigir erro material existente no julgado, o que não ocorre na 
hipótese em apreço.
2. O julgador não está obrigado a responder a todas as questões 
suscitadas pelas partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente 
para proferir a decisão. A prescrição trazida pelo art. 489 do CPC/2015 
veio confirmar a jurisprudência já sedimentada pelo Colendo Superior 
Tribunal de Justiça, sendo dever do julgador apenas enfrentar as 
questões capazes de infirmar a conclusão adotada na decisão recorrida.
3. No caso, entendeu-se pela ocorrência de litispendência entre o 
presente mandamus e a ação ordinária n. 0027812-80.2013.4.01.3400, 
com base em jurisprudência desta Corte Superior acerca da possibilidade 
de litispendência entre Mandado de Segurança e Ação Ordinária, na 
ocasião em que as ações intentadas objetivam, ao final, o mesmo 
resultado, ainda que o polo passivo seja constituído de pessoas distintas.
4. Percebe-se, pois, que o embargante maneja os presentes aclaratórios 
em virtude, tão somente, de seu inconformismo com a decisão ora 
atacada, não se divisando, na hipótese, quaisquer dos vícios previstos no 
art. 1.022 do Código de Processo Civil, a inquinar tal decisum.
5. Embargos de declaração rejeitados.
(EDcl no MS 21.315/DF, Rel. Ministra DIVA MALERBI – 
DESEMBARGADORA CONVOCADA TRF 3ª REGIÃO, PRIMEIRA 
SEÇÃO, julgado em 08/06/2016, DJe 15/06/2016).

E depreende-se da leitura do acórdão integrativo que a controvérsia foi 

examinada de forma satisfatória, mediante apreciação da disciplina normativa e cotejo ao 

firme posicionamento jurisprudencial aplicável ao caso.
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O procedimento encontra amparo em reiteradas decisões no âmbito desta 

Corte Superior, de cujo teor merece destaque a rejeição dos embargos declaratórios uma 

vez ausentes os vícios do art. 1.022 do Código de Processo Civil de 2015 (v.g. Corte 

Especial, EDcl no AgRg nos EREsp 1.431.157/PB, Rel. Min. João Otávio de Noronha, 

DJe de 29.06.2016; 1ª Turma, EDcl no AgRg no AgRg no REsp 1.104.181/PR, Rel. 

Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJe de 29.06.2016; e 2ª Turma, EDcl nos EDcl no 

REsp 1.334.203/PR, Rel. Min. Assusete Magalhães, DJe de 24.06.2016).

Por outro lado, o tribunal de origem decidiu fixar os honorários 

sucumbenciais sob a sistemática do Código de Processo Civil de 1973, sob o 

fundamento de que, quanto às regras financeiramente mais onerosas, deve ser prestigiado 

o princípio da não surpresa, bem como que a execução foi ajuizada antes da vigência do 

novel códex, conforme se extrai dos seguintes excertos do acórdão recorrido (fl. 736e):

Este Tribunal Regional estabeleceu o entendimento no sentido de 
prestigiar o princípio da não surpresa, o qual revela que as partes não 
podem ser submetidas a um novo diploma processual que fixa regras 
financeiramente mais onerosas durante o desenvolvimento regular de 
uma demanda, devendo, portanto, serem aplicadas as normas 
disciplinadas no Código de Processo Civil em vigência na época de seu 
ajuizamento, ante a natureza material das normas prescritas para 
definição da condenação em honorários advocatícios.
Diante do posicionamento desta Corte, correta a sentença recorrida que 
fixou os honorários advocatícios de sucumbência de acordo com o 
CPC/73, considerando que a execução fora ajuizada em (17.08.2015), 
na vigência do citado Código. Tendo o novo Código Processual Civil 
(2015) entrado em vigor tão somente em 18.03.2016.
Razoável se mostra a fixação de honorários advocatícios de sucumbência 
arbitrados em R$ 1.000,00 (mil reais), nos termos do art. 20, § 4º, do 
CPC, considerando a pouca complexidade da questão jurídica posta em 
discussão, bem como o fato d e o título executivo (oriundo de Ação 
Coletiva), que se quis executar, ter gerado vários processos, todos 
dispostos em larga similitude de atos.

Nas razões do Recurso Especial, entretanto, tal fundamentação não foi 

especificamente refutada, implicando a inadmissibilidade do recurso, visto que esta Corte 

tem firme posicionamento, segundo o qual a falta de combate a fundamento suficiente 

para manter o acórdão recorrido justifica a aplicação, por analogia, da Súmula n. 283 do 

Colendo Supremo Tribunal Federal: “É inadmissível o recurso extraordinário, quando a 
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decisão recorrida assenta em mais de um fundamento suficiente e o recurso não abrange 

todos eles”.

Nessa linha, destaco os seguintes julgados de ambas as Turmas que 

compõem a 1ª Seção desta Corte: 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO 
REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
OCUPAÇÃO DE TERRA PÚBLICA. ÁREA DE PRESERVAÇÃO 
PERMANENTE. DEMOLIÇÃO DE CONSTRUÇÃO. OMISSÃO 
NÃO CARACTERIZADA. INTERPRETAÇÃO DE LEI LOCAL. 
SÚMULA N. 280 DO STF. ACÓRDÃO A QUO QUE CONCLUI, 
COM BASE NOS FATOS E PROVAS DOS AUTOS, PELA 
IRREGULARIDADE DA EDIFICAÇÃO. REVISÃO. 
IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N. 7 DO STJ. FUNDAMENTO 
AUTÔNOMO INATACADO. SÚMULA N. 283 DO STF. ALEGADA 
VIOLAÇÃO À LEI FEDERAL. DISPOSITIVOS NÃO INDICADOS. 
FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. SÚMULA N. 284 DO STF.
(...)
4. A argumentação do recurso especial não atacou o fundamento 
autônomo e suficiente empregado pelo acórdão recorrido para decidir 
que o Código de Edificações do Distrito Federal autoriza à 
Administração Pública, no exercício regular do poder de polícia, 
determinar a demolição de obra irregular, inserida em área pública e de 
preservação permanente. Incide, no ponto, a Súmula 283/STF.
5. Revelam-se deficientes as razões do recurso especial quando o 
recorrente limita-se a tecer alegações genéricas, sem, contudo, apontar 
especificamente qual dispositivo de lei federal foi contrariado pelo 
Tribunal a quo, fazendo incidir a Súmula 284 do STF.
6. Agravo regimental não provido. 
(AgRg no AREsp 438.526/DF, Rel. Ministro BENEDITO 
GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 05/08/2014, DJe 
08/08/2014);

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. FASE DE 
EXECUÇÃO DE SENTENÇA CONDENATÓRIA POR ATO DE 
IMPROBIDADE. BENS IMÓVEIS PENHORADOS, LEVADOS A 
HASTA PÚBLICA E ARREMATADOS. SUPERVENIÊNCIA DE 
DECISÃO EM AÇÃO RESCISÓRIA, RESCINDINDO O 
ACÓRDÃO CONDENATÓRIO. PRETENSÃO DE ANULAÇÃO 
DAS ARREMATAÇÕES. NECESSIDADE DE AÇÃO PRÓPRIA. 
IMÓVEIS QUE TERIAM SIDO ARREMATADOS POR PREÇO 
VIL. INDENIZAÇÃO QUE DEVE SER BUSCADA EM AÇÃO 
PRÓPRIA. ACÓRDÃO RECORRIDO CUJOS FUNDAMENTOS 
NÃO SÃO IMPUGNADOS PELAS TESES DO RECORRENTE. 
SÚMULA N. 283 DO STF. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO 
ART. 535 DO CPC.
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(...)
4. Com relação aos demais pontos arguidos pelo recorrente, forçoso 
reconhecer que o recurso especial não merece conhecimento, porquanto, 
além da ausência de prequestionamento das teses que suscita (violação 
dos artigos 687, 698 do CPC e 166, inciso IV, e 1.228 do Código Civil) 
(Súmula n. 211 do STJ), tem-se que as razões recursais não impugnam, 
especificamente, os fundamentos do acórdão recorrido, o que atrai o 
entendimento da Súmula n. 283 do STF.
5. Não sendo possível o retorno ao status quo ante, deve o prejudicado 
pedir indenização por meio de ação própria, caso entenda que aquela 
arbitrada pelo juízo da execução é insuficiente para recompor sua 
indevida perda patrimonial.
Recurso especial não conhecido. 
(REsp 1.407.870/PR, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 12/08/2014, DJe 19/08/2014).

Por derradeiro, destaco que a Primeira Seção desta Corte, em precedente 

submetido ao rito do art. 543-C do Código de Processo Civil, firmou entendimento 

segundo o qual, vencida a Fazenda Pública, a fixação dos honorários não está adstrita 

aos limites percentuais de 10% e 20%, podendo ser adotado como base de cálculo o 

valor dado à causa ou o da condenação, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC, ou, ainda, 

um valor fixo, segundo o critério de equidade, em acórdão assim ementado:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL 
REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC 
E RESOLUÇÃO STJ N.º 08/2008. AÇÃO ORDINÁRIA. 
DECLARAÇÃO DO DIREITO À COMPENSAÇÃO DO INDÉBITO 
TRIBUTÁRIO. HONORÁRIOS. ART. 20, §§ 3º E 4º, DO CPC. 
CRITÉRIO DE EQUIDADE.
1. Vencida a Fazenda Pública, a fixação dos honorários não está adstrita 
aos limites percentuais de 10% e 20%, podendo ser adotado como base 
de cálculo o valor dado à causa ou à condenação, nos termos do art. 20, 
§ 4º, do CPC, ou mesmo um valor fixo, segundo o critério de equidade.
2. Nas demandas de cunho declaratório, até por inexistir condenação 
pecuniária que possa servir de base de cálculo, os honorários devem ser 
fixados com referência no valor da causa ou em montante fixo.
3. Precedentes de ambas as Turmas de Direito Público e da Primeira 
Seção.
4. Tratando-se de ação ordinária promovida pelo contribuinte para obter 
a declaração judicial de seu direito à compensação tributária segundo os 
critérios definidos na sentença – não havendo condenação em valor 
certo, já que o procedimento deverá ser efetivado perante a autoridade 
administrativa e sob os seus cuidados –, devem ser fixados os honorários 
de acordo com a apreciação equitativa do juiz, não se impondo a adoção 
do valor da causa ou da condenação, seja porque a Fazenda Pública foi 
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vencida, seja porque a demanda ostenta feição nitidamente declaratória.
5. Recurso especial não provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 
543-C do CPC e da Resolução STJ n.º 08/2008.
(REsp 1.155.125/MG, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, PRIMEIRA 
SEÇÃO, julgado em 10/03/2010, DJe 06/04/2010).

Em regra, a reavaliação do critério de apreciação equitativa adotada pelo 

Tribunal de origem para a fixação da verba honorária esbarra no óbice da Súmula 7/STJ, 

ressalvadas apenas as hipóteses excepcionais de valor irrisório ou excessivo.

O tribunal de origem, após minucioso exame dos elementos fáticos e 

probatórios contidos nos autos, reconheceu como adequado o valor fixado a título de 

honorários advocatícios, nos seguintes termos (fl. 736e): 

Razoável se mostra a fixação de honorários advocatícios de sucumbência 
arbitrados em R$ 1.000,00 (mil reais), nos termos do art. 20, § 4º, do 
CPC, considerando a pouca complexidade da questão jurídica posta em 
discussão, bem como o fato d e o título executivo (oriundo de Ação 
Coletiva), que se quis executar, ter gerado vários processos, todos 
dispostos em larga similitude de atos.

Nesse contexto, considerando as circunstâncias abstraídas no acórdão 

recorrido, não vislumbro excepcionalidade a justificar a revisão do quantum fixado, o 

que enseja a aplicação da Súmula n. 7 desta Corte, assim enunciada: “A pretensão de 

simples reexame de prova não enseja recurso especial”, como espelham os seguintes 

julgados:

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. OFENSA AO ART. 
535/CPC. INEXISTÊNCIA. VIOLAÇÃO A DISPOSITIVO 
CONSTITUCIONAL. IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO. 
ACÓRDÃO ALICERÇADO EM FUNDAMENTOS 
EMINENTEMENTE CONSTITUCIONAIS. PRESCRIÇÃO. 
AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. RECONVENÇÃO. 
NECESSIDADE DE A PRETENSÃO SER CONEXA COM A DO 
AUTOR. PRECEDENTES. PERÍCIA. REEXAME DE MATÉRIA 
FÁTICA. ÓBICE DA SÚMULA 7/STJ. FUNDAMENTO BASILAR 
NÃO ATACADO. SÚMULA 283/STF. SUCUMBÊNCIA. 
AFERIÇÃO. SÚMULA 7/STJ.
(...)
8. Mostra-se inviável a aferição do grau de sucumbência entre as partes, 
para fins de distribuição da condenação nos honorários advocatícios, 
tendo em vista a necessidade de revisão do contexto fático-probatório dos 
autos, providência defesa em recurso especial, ante o enunciado da 
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Súmula 7/STJ.
9. Agravo regimental a que se nega provimento. 
(AgRg no REsp 1.038.925/MS, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 01/03/2016, DJe 08/03/2016).

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. 
AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. INCIDÊNCIA DA 
SÚMULA Nº 211 DO STJ. RESTITUIÇÃO DE INDÉBITO PELO 
IMPORTADOR. PIS/COFINS-IMPORTAÇÃO. OPERAÇÕES POR 
CONTA E ORDEM DE TERCEIROS. IMPOSSIBILIDADE. ART. 
18 DA LEI Nº 10.865/04. LIMITES SUBJETIVOS DO 
PROVIMENTO MANDAMENTAL. REVOLVIMENTO DO 
TÍTULO EXECUTIVO. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA 
SÚMULA Nº 7 DO STJ. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
CABIMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. AÇÃO AUTÔNOMA. 
REVISÃO DO QUANTUM. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 7 DO 
STJ.
(...)
5. No caso dos autos, os honorários foram fixados em 1% sobre o valor 
do excesso de execução, percentual que não representa valor exorbitante 
para fins de revisão em sede de recurso especial. É cediço nesta Corte 
que, salvo as hipóteses excepcionais de valor excessivo ou irrisório, não 
se conhece de recurso especial cujo objetivo é rediscutir o montante da 
verba honorária fixada pelas instâncias de origem, a teor do enunciado 
n. 7, da Súmula do STJ.
6. Agravo regimental não provido.
(AgRg no REsp 1573681/SC, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL 
MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/03/2016, DJe 
10/03/2016).

Posto isso, com fundamento nos arts. 932, III e IV, do Código de 

Processo Civil de 2015 e 34, XVIII, a e b, e 255, I e II, do RISTJ, CONHEÇO EM 

PARTE do Recurso Especial, e, nessa extensão, NEGO-LHE PROVIMENTO.

Publique-se e intimem-se.

 

  

Brasília (DF), 12 de junho de 2019.

MINISTRA REGINA HELENA COSTA 

Relatora
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